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Vitória (ES), Segunda-feira, 20 de Julho de 2015.
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO P 

N° 2185, 
DE 16 DE JULHO DE 2015.

O DIRETOR GERAL DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO no uso 
das atribuições que lhe confere 
o artigo 7º, inciso I, alínea 
“a” do Decreto nº 4.593-N, 
de 28/01/00, publicado em 
28/12/01, e o artigo 5º da Lei 
Complementar N.º 226/02, 
publicada em 18/01/02.

RESOLVE:

EXONERAR, de acordo com o 
Art. 61, § 2º, alínea “a” da Lei 
Complementar 46/94, HYAGO 
FANTTINI SOBREIRO, do cargo 
comissionado de Agente de Serviço 
II da CIRETRAN de Linhares, Ref. 
DC-07.

Vitória, 16 de julho de 2015.

FABIANO CONTARATO
Diretor Geral do DETRAN-ES

Protocolo 167219

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO P 
Nº 2280 

DE 08 DE JULHO DE 2015

Altera a regra quanto ao ano 
de fabricação dos veículos que 
prestam serviço de transporte de 
escolares estipulado no parágrafo 
1º, bem como revoga os parágrafos 
2º e 3º do artigo 10 da Instrução 
de Serviço Normativa 074 de 2014 
do DETRAN/ES.

O DIRETOR GERAL DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO - DETRAN/
ES, no uso da competência que 
lhe confere o artigo 22 da Lei 
9.503, de 23 de setembro de 
1997, que instituiu o Código 
de Trânsito Brasileiro, e os 
artigos 10 e 11, inciso I, da 
Lei Nº 2.482/69, publicada no 
DOE de 27/12/69, que criou a 
Autarquia, e na forma do artigo 
7º, do Decreto 4.593-N, de 28 de 
janeiro de 2000.

CONSIDERANDO que os veículos 
utilizados no serviço de transporte 
de escolares no estado do Espírito 
Santo são submetidos à vistoria 
técnica nas Instituições Técnicas 
Licenciadas, credenciadas ao 
DENATRAN.

RESOLVE:

Art. 1º. Alterar o parágrafo 1º do 
art. 10 da Instrução de Serviço 
Normativa 074 de 2014 do 
DETRAN/ES, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 10...................................

§1º Além de atender o caput deste 
artigo, os veículos deverão ser 
aprovados na vistoria realizada 
pelas Instituições Técnicas 
Licenciadas, credenciadas junto ao 
DENATRAN.”

Art. 2º. Ficam revogados os 
parágrafos 2º e 3º do artigo 10 
da Instrução de Serviço Normativa 
074 de 2014 do DETRAN/ES.

Art. 3º. Esta instrução de serviço 
entre em vigor a partir da data de 
sua publicação.

Vitória, 08 de julho de 2015.

Fabiano Contarato
Diretor Geral - DETRAN ES

Protocolo 167306

RESUMO DO ATO AUTORIZATIVO 
PARA O CREDENCIAMENTO 
DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE 
CONDUTORES.

OBJETO: Ato autorizativo da 
adesão de curso da Empresa 
CENTRO DE FORMAÇÃO DE 
CONDUTORES CANELA VERDE 
LTDA ME, inscrita sob o CNPJ nº 
31.479.587/0001-97, na cidade 
de Vila Velha/ES, com objetivo 
de ministrar curso de trânsito para: 
Reciclagem para condutores 
infratores.

CREDENCIADO Nº 42

INSTRUMENTO AUTORIZADOR:
Processo nº 70868930

Vitória, 14 de Julho de 2015.

CARLOS PLANTICKOW GAUDIO
Diretor de Habilitação e de 

Veículos- DETRAN/ES
Protocolo 167180

RESUMO DE TERMO DE 
CREDENCIAMENTO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE DE 
ESCOLARES.

OBJETO: Credenciamento de 
CARLOS ROBERTO TONON, CPF 
n°: 379.793.377-00. Registro N° 
2089/26.

INSTRUMENTO AUTORIZADOR: 
processo nº: 69370184

VIGÊNCIA: De 03 de Julho de 
2015 a 17 de Julho de 2019.

Vitória - ES, 15 de Julho de 2015.

CARLOS PLANTICKOW GAUDIO
Diretor de Habilitação e de 

Veículos DETRAN-ES
Protocolo 167183

RESUMO DO ATO AUTORIZATIVO 
PARA O CREDENCIAMENTO 
DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE 
CONDUTORES.

OBJETO: Ato autorizativo da 
adesão de curso da Empresa 
CENTRO DE FORMAÇÃO 
DE CONDUTORES SERRA-
CAR LARANJEIRAS LTDA 
ME, inscrita sob o CNPJ nº 
21.504.073/0001-90, na cidade 
de Serra/ES, com objetivo de 
ministrar curso de trânsito para: 
Reciclagem para condutores 
infratores.

CREDENCIADO Nº 448

INSTRUMENTO AUTORIZADOR:
Processo nº 70685436

Vitória, 14 de Julho de 2015.

CARLOS PLANTICKOW GAUDIO
Diretor de Habilitação e de 

Veículos- DETRAN/ES
Protocolo 167185

RESUMO DO TERMO DE 
CREDENCIAMENTO DO 
CENTRO DE FORMAÇÃO DE 
CONDUTORES.

OBJETO: Credenciamento da 
empresa CENTRO DE FORMAÇÃO 
DE CONDUTORES VANGUARDA 
LTDA, CNPJ 10.428.826/0001-
00 situada no município de 
Marataízes/ES.

INSTRUMENTO AUTORIZADOR: 
processo nº 69460132.

VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da 
publicação no Diário Oficial.

Vitória, 13 de Julho de 2015.

CARLOS PLANTICKOW GAUDIO
Diretor de Habilitação e 
Veículos - DETRAN/ES.

Protocolo 167189

RESUMO DE TERMO DE 
CREDENCIAMENTO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE DE 
ESCOLARES.

OBJETO: Credenciamento de 
ROGERLANDO DE SOUZA, CPF 
n°: 013.559.867-29. Registro N° 
3063/56.

INSTRUMENTO AUTORIZADOR: 
processo nº: 70844305

VIGÊNCIA: De 15 de Julho de 
2015 a 24 de Fevereiro de 2020.

Vitória - ES, 16 de Julho de 2015.

CARLOS PLANTICKOW GAUDIO
Diretor de Habilitação e de 

Veículos DETRAN-ES
Protocolo 167190

RESUMO DE TERMO 
DE RENOVAÇÃO DE 
CREDENCIAMENTO DE CLÍNICA, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS E PSICOLÓGICOS.

OBJETO: Terceira Renovação 
de Credenciamento da 
empresa CLAUDIA CYPRESTE 
DOS SANTOS ME, CNPJ nº 
03.905.571/0001-63, situada 
no município de Venda Nova do 
Imigrante/ES.

INSTRUMENTO AUTORIZADOR: 
processo nº: 70412928.

VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da 
data de 23 de Julho de 2015.

Vitória, 10 de Julho de 2015.

CARLOS PLANTICKOW GAUDIO
Diretor de Habilitação e de 

Veículos DETRAN-ES
Protocolo 167192

Secretaria de Estado da 
Justiça   -  SEJUS -

  
OS/SEJUS/GGP/N° 010/015

RESUMO DO TERMO DE 
COMPROMISSO DE ESTÁGIO

PROGRAMA JOVENS VALORES

ÓRGÃO CONCEDENTE: 
SECRETARIA DE ESTADO DA 
JUSTIÇA

Estagiário: 
Bruna Costa 
Spalenza

Vigência: 
29/06/2015 à 
27/06/2017

Estagiário: 
Priscilla Oliveira 
da Silva Franco

Vigência: 
22/06/2015 à 
12/12/2016

Estagiário: Ana 
Carolina Dias 
Lima

Vigência: 
22/06/2015 à 
20/06/2017

Estagiário: 
Juliana Scarpat 
Cavalcante

Vigência: 
22/06/2015 à 
20/06/2017

Estagiário: 
Felipe Augusto 
Matoso 
Fernandes

Vigência: 
22/06/2015 à 
31/12/2016

Estagiário: 
Fernanda 
Cristina dos 
Santos Rocha

Vigência: 
24/06/2015 à 
01/06/2016

Estagiário: 
Josenete 
Eduardo da 
Cunha

Vigência: 
22/06/2015 à 
20/06/2017

Estagiário: 
Lorrayne 
Cristina 
Nascimento

Vigência: 
23/06/2015 à 
20/12/2015

VALOR DA BOLSA: 72% (setenta 
e dois por cento) calculado sobre o 
valor da 1ª (primeira) referência, 
do padrão 01 a 04, da Tabela de 
Subsídio do padrão 01 a 15 do 
Quadro Permanente do Serviço Civil 
do Poder Executivo a título de Bolsa 
de Complementação Educacional.

NATUREZA DE DESPESA: 
3.3.90.36.00 - outros serviços de 
terceiros - Pessoa Física.
RESPALDO LEGAL: Lei Federal nº 
11.788 de 25 de setembro de 2008.

Vitória, 14 de julho de 2015.

EUGENIO COUTINHO RICAS
SECRETÁRIO DE ESTADO DA 

JUSTIÇA
Protocolo 167029

ORDEM DE FORNECIMENTO/GA 
Nº. 091/2015  

REF. ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 021/2015

Pregão nº 009/2015

Processos SEJUS: 67540333 e 
70410852.

Empresa Vencedora: 
AGROPECUARIA SAO 
DOMINGOS LTDA ME

leila.aragao
Realce


